
 

 

 

ATA - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 011/2025 

Aos sete dias do mês de março de 2025, às 09h, reuniu-se a Agente de Contratação e a sua Equipe 

de Apoio, nomeados pela Portaria n.º 001/2024, de 02 de janeiro de 2024, na sala de licitações na 

sede do CDS Alto Sertão, situada na Rua da Chácara, 294, Chácara, CEP 46.400-000, Caetité/Bahia, 

para examinar as propostas de preços e documentação referente a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de seguro veicular (colisão, incêndio, roubo) seguro total 

para veículo novo Fiat Toro Endurance Turbo 270 Flex AT6 2024/2025, do Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Alto sertão - CDS Alto Sertão. O aviso foi publicado no Diário 

Oficial do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, bem como ao Portal PNCP 

no dia 24 de fevereiro de 2025. A Agente de Contratação Edileide Pereira, Equipe de apoio Silvana 

Teixeira Santos e Hugo Jeferson Soares Silveira, constataram o recebimento de 07 (sete) propostas 

de preços com as seguintes apresentações: SEGUROS SURA S.A., inscrita no CNPJ.: Nº 

33.065.699/0001-27, Endereço: Avenida Padre Antônio José dos Santos, 1530, Cidade Monções- 

São Paulo/SP- CEP: 04563-000, com valor total de R$ 2.241,19 (dois mil duzentos e quarenta e 

um reais e dezenove centavos); SEGUROS SURA S/A., inscrita no CNPJ nº. N° 33.065.699/0001-

27, endereço: Av. Padre Antônio José dos Santos, Nº 1530 – Cidade Monções, CEP 04.563-004 – 

São Paulo - SP, com valor total de R$ 1.768,18 (mil e setecentos e sessenta e oito reais e dezoito 

centavos); SEGUROS SURA S/A., inscrita no CNPJ nº 33.065.699/0001-27, Endereço Av. Padre 

Antônio José dos Santos, Nº 1530 – Cidade Monções, CEP 04.563-004 – São Paulo - SP, com valor 

total R$ 2.316,57 (dois mil trezentos e dezesseis reais e cinquenta e  sete centavos), GENTE 

SEGURADORA S.A., inscrita no CNPJ: 90.180.605/0001-02, Endereço: Rua Marechal Floriano 

Peixoto, 450 , Porto Alegre UF: RS CEP: 90.020-060, com valor total de R$ 3.949,24 (três mil, 

novecentos e quarenta e nove reais e vinte e quatro centavos), MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, 

inscrita no CNPJ.: 61.074.175/0001-38, Endereço: Av. das Nações Unidas 14.261 – Chácara Sto 

Antônio – São Paulo – SP, CEP: 04794-000, com valor total R$ 1.453,67 (mil e quatrocentos e 

cinquenta e três reais e sessenta e sete centavos); BRUMADO ADMINISTRADORA E 

CORRETORA DE SEGUROS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 00.812.333/0001-15, endereço: AV 

Coronel Tiberio Meira, 36, Sala 02, CEP 46.100-137, centro, Brumado/BA, com valor total de R$ 

4.380,93 (quatro mil, trezentos e oitenta reais e noventa e três centavos). A comissão, em 

continuidade aos trabalhos, realizou a análise da proposta apresentada pela empresa MAPFRE 

SEGUROS GERAIS S/A, inscrita no CNPJ 61.074.175/0001-38, que apresentou o menor valor. 

No entanto, foi verificado que o valor proposto é inexequível em relação ao valor estimado para a 

contratação, além de não atender integralmente às exigências do termo de referência, especialmente 

no que se refere à cobertura de danos corporais, materiais, morais e estéticos, que é inferior à 

exigida. Em razão disso, a proposta foi desclassificada. Na sequência, foi realizada a avaliação das 



 

 

 

propostas de preços da empresa SEGUROS SURA S.A., inscrita no CNPJ 33.065.699/0001-27. 

Foram recebidas quatro propostas da referida empresa, sendo duas com o valor de R$ 1.768,18 (mil 

setecentos e sessenta e oito reais e dezoito centavos), uma com o valor de R$ 2.316,57 (dois mil 

trezentos e dezesseis reais e cinquenta e sete centavos) e outra com o valor de R$ 2.241,19 (dois 

mil duzentos e quarenta e um reais e dezenove centavos). Após análise, constatou-se que nenhuma 

das propostas atendia aos requisitos solicitados, apresentando coberturas divergentes das exigidas, 

além de apresentar propostas com valores inconsistentes entre elas. Em razão disso, a proposta foi 

desclassificada. Em seguida, foi analisada a proposta da empresa GENTE SEGURADORA S.A., 

inscrita no CNPJ 90.180.605/0001-02. Após avaliação, foi constatado que a empresa não atendeu 

aos valores de cobertura exigidos no instrumento convocatório, além de não apresentar a franquia 

reduzida, conforme solicitado. Em razão disso, a proposta foi desclassificada. Dando 

prosseguimento, foi analisada a proposta enviada pela empresa BRUMADO ADMINISTRADORA 

E CORRETORA DE SEGUROS LTDA, inscrita no CNPJ 00.812.333/0001-15. Após a devida 

avaliação, verificou-se que a empresa atendeu a todas as exigências solicitadas. A documentação 

de habilitação foi então analisada, e diligências foram realizadas para a apresentação de documentos 

complementares, os quais foram devidamente enviados. Em razão disso, a empresa BRUMADO 

ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA foi declarada vencedora da 

contratação direta nº 011/2025, com o valor total de R$ 4.380,93 (quatro mil, trezentos e oitenta 

reais e noventa e três centavos). Nada mais havendo a relatar, deu-se por encerrada a sessão. Segue 

assinada pela Agente de Contratação e Equipe de Apoio para que produza os efeitos legais. 

Caetité - Bahia, 07 de março de 2025. 

 

_____________________________ 

Edileide Pereira 

Agente de Contratação 
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Silvana Teixeira Santos 

Membro da Equipe de Apoio 
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Hugo Jeferson Soares Silveira 

Membro da Equipe de Apoio 


